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TC 020.822/2009-2  

Natureza: Recurso de Reconsideração (Tomada de Contas 
Especial). 

Unidade: Governo do Estado do Amapá – Secretaria de Saúde. 
Recorrente: Abelardo da Silva Vaz.  

 

 
 

 
DESPACHO 

 

 
 

Cuidam os autos de Tomada de Contas Especial do recorrente julgada irregular com 
imputação de débito — Acórdão 9432/2012 – 2ª Câmara (Peça 25). 

Na oportunidade, manifesta-se a Serur (Peça 74) pelo não recebimento como Recurso de 
Reconsideração do expediente acostados à Peça 69 (R002). 

Assim sendo, solicito a manifestação do douto Ministério Público junto ao TCU, nos 

termos do art. 280 do RI/TCU. 

 
 

Gabinete, em 15 de julho de 2013. 
        

 
(Assinado Eletronicamente) 

 

RAIMUNDO CARREIRO 
Relator 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 50312856.


